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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES-SP, no uso de suas atribuições legais torna público a 
abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 003/2021, com intuito de formação de cadastro 
reserva, para contratação de interesse público, de caráter temporário, conforme disposição legal, regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, os 
artigos 6º a 8º, da Lei Municipal nº 801, de 17 de novembro de 1992, em sua atual redação, e artigos 23 e seguintes da 
Lei Complementar nº 948, de 03 de agosto de 1998, tendo em vista as disposições contidas nas demais legislações 
pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital e seus anexos. 

 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da empresa Dédalus 
Concursos. 
1.2 A contratação oriunda deste processo de seleção simplificado observará as disposições da CLT e leis 
específicas. Não sendo assegurado aos contratados os direitos e vantagens decorrentes do regime estatutário. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de realização de provas 
objetivas de caráter classificatório e eliminatório e prova de títulos de caráter classificatório, sendo que as provas irão 
relacionar conhecimentos básicos e específicos exigidos para o provimento da função e a sua singularidade. 
1.4 Devido à pandemia do COVID-19, a organizadora do certame reserva-se o direito de tomar medidas protetivas e 
preventivas durante o andamento do Processo Seletivo Simplifico, visando à saúde e o direito coletivo de todos os 
envolvidos, seguindo orientações dos governos; municipal, estadual e federal, assim como, orientações da Organização 
Mundial de Saúde e do corpo docente de sua Banca. Essas medidas podem  incluir: alterações de cronogramas, ou 
outras ações a serem publicadas no “Edital de Convocação para as Provas Objetivas".  
 

2 – DAS FUNÇÕES  
 

2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado, e 
para os empregos relacionados no quadro do item 2.2. 

2.1.1 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 12 meses, conforme §4º, do artigo 23, 
da Lei Complementar nº 948, de 03 de agosto de 1998, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 
1.360, de 14 de outubro de 2011. 

2.2 As funções, quantidade de vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à pessoa com 
deficiência, remuneração, jornada semanal de trabalho, escolaridade/pré-requisito, tipos de prova e valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos na tabela que segue: 

ITEM FUNÇÃO VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE/ 
PRÉ-REQUISITO 

TIPO DE 
PROVA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

001 PEB II Artes 
CR 

 
R$ 14,43   
Hora aula 

* Licenciatura Plena em Artes. 
Objetiva 
+ Títulos 

R$ 50,00 

002 PEB II Ciências CR R$ 14,43   
Hora aula 

* Licenciatura Plena em 
Ciências. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

003 PEB II Educação Física CR R$ 14,43   
Hora aula 

* 

Licenciatura Plena em 
Educação Física e registro 

no Sistema 
CONFEF/CREF's. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

004 PEB II Geografia CR R$ 14,43   
Hora aula 

* Licenciatura Plena em 
Geografia. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

005 PEB II História CR R$ 14,43   
Hora aula 

* Licenciatura Plena em 
História 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

006 PEB II Língua Inglesa CR R$ 14,43   
Hora aula 

* 
Licenciatura Plena  em 

Letras com habilitação em 
Inglês. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 
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007 PEB II Língua 
Portuguesa 

CR R$ 14,43   
Hora aula 

* 
Licenciatura Plena em Letras 

Com  habilitação em 
Português. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

008 PEB II Matemática CR R$ 14,43   
Hora aula 

* Licenciatura Plena em 
Matemática 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

009 

Professor de 
Educação Básica I - 
Educação Infantil e 

anos iniciais do Ensino 
Fundamental (1º ao 5º 

ano) 

CR R$ 14,43   
Hora aula 

30h 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 

específica para docência em 
Educação Infantil 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

010 
Professor de apoio à 

inclusão 
CR 

R$ 14,43   
Hora aula 

* 

Curso Superior de 
licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação 
em Educação Especial ou 
Pedagogia com 
Especialização em 
Educação Especial de, no 
mínimo, 360 horas 
realizadas após 20/12/96 ou 
Pedagogia com Pós-
Graduação em níveis de 
mestrado ou doutorado em 
Educação               Especial. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

011 

Professor de apoio à 
inclusão – intérprete de 

Braile 
CR R$ 14,43   

Hora aula 
* 

Diploma de graduação em 
Educação Especial ou 
Diploma de Pedagogia e 
Histórico Escolar em que 
conste na grade a disciplina 
de Educação Especial e 
certificado de, no mínimo, 
40h de curso de Braile. 

Objetiva 
+ Títulos R$ 50,00 

- Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude de o quantitativo 
oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 
* Conforme necessidade da unidade escolar. 
 

2.3 O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 função por período de provas (01 e 02), conforme consta 
abaixo no quadro “2.3.1”. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato em um mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato.  
 2.3.1 Períodos de Provas: 

PERÍODO 01 PERÍODO 02 

PEB II - História PEB II - Geografia 

PEB II - Língua Inglesa PEB II - Língua Portuguesa 

PEB II - Matemática PEB II - Ciências 

PEB II - Artes PEB II - Educação Física 

Professor de Educação Básica I - Educação Infantil e anos 
iniciais do Ensino Fundamental 

(1º ao 5º ano) 
Professor de apoio à inclusão 

 
Professor de apoio à inclusão - intérprete de 

Braile 

 
2.4 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, de acordo com a 
necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.5 O regime de contratação será pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). 
2.6 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando, contudo, as 
respectivas atribuições do emprego. 
2.7 O vencimento das funções tem como base o mês de novembro de 2021. 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES 
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3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir de 21/12/2021 até 03/01/2022 às 23h59; 
3.2 Para participar do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 o candidato deverá inscrever-se e seguir 
estritamente as normas deste Edital, seus anexos e declarar conhecer e concordar com todos os requisitos necessários 
a habilitação na função, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, 
erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online. 
3.4 As inscrições serão realizadas no site da empresa Dédalus Concursos no prazo estabelecido pelo item 3.1. 
3.5 Para realização da inscrição online o candidato deverá acessar o site www.dedalusconcursos.com.br  no período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

a) Acessar a aba “Concursos Públicos / Processos Seletivos”; 
b) No item “Abertos para inscrição” clicar no Edital desejado; 
c) Inserir o CPF, este é imprescindível para efetuar a inscrição; 
d) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso seja cadastrado somente realizar o login e realizar a inscrição; 
e) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
f) Caso se enquadre no item 7 “Da Participação de Candidato com Deficiência” o mesmo deverá assinalar o campo 
adequado no ato da inscrição, devendo declarar expressamente a sua deficiência e seguir os procedimentos 
descritos no respectivo item, caso se enquadre em um deles e anexar os documentos solicitados no item 7.10; 
g) Caso o candidato necessite de “Condições Especiais” no dia da prova, deverá OBRIGATORIAMENTE informar 
durante a inscrição. Quando necessário, anexar documentos que comprove a solicitação. 
h) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até 04/01/2022, respeitando o 
horário das instituições bancárias. 

3.6 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 
3.7 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.8 Não nos responsabilizamos por agendamentos de pagamentos não compensados. 
3.9 Verificando-se mais de uma inscrição do candidato para o mesmo período será considerada apenas a 
inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha 
efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
3.10 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição 
do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.11 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de  inscrição. 
3.12 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado. 
3.13 A empresa Dédalus Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de 
ordem técnica dos computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.14 Após efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de emprego/especialidade em 
hipótese alguma. 
3.15 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.16 Qualquer dúvida e ou ajuda técnica referente às inscrições devem ser encaminhadas por e-mail dentro do 
período de inscrição. 
3.17 Poderá solicitar isenção na taxa de inscrição o cidadão amparado pelo Decreto n° 6.593, de 2 de Outubro de 
2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico, que será comprovado por meio de indicação no Número de 
Identificação Social NIS, e renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de 
até meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto. Os dados serão enviados para análise da veracidade para 
o órgão gestor do CadÚnico, devendo atender cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Informar seu Número de Identificação Social (NIS) válido no ato da inscrição;  
b) Ter sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias; 
c) Que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não excluído);  
d) Que o candidato tenha incluído ou atualizado seu cadastro há menos de 48 meses; 
e) Os dados deverão ser informados no ato da inscrição e devem ser idênticos aos constantes no CadÚnico, 

sendo o candidato o único responsável pelas informações prestadas; 
f) Pedidos de recurso somente serão analisados se enviados com anexo do “Comprovante de Cadastramento” 

do CadÚnico, caso o comprovante não seja anexado ao recurso o mesmo será automaticamente indeferido. 
3.18 O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o subitem 3.17 somente será realizado via 
internet, do dia 21/12/2021 09h00 até o dia 21/12/2021 às 23h59 no ato da inscrição. 
3.19 Não serão atendidas solicitações de isenções para Cadúnico fora os prazos estabelecidos no subitem 3.18, 
sendo as mesmas automaticamente indeferidas. 
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3.20 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição e/ou 
omitir e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
3.21 O Candidato que efetivar mais de um requerimento de inscrição com isenção de pagamento terá 
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais solicitações automaticamente canceladas. 
3.22 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 
 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a confirmação do pagamento do boleto referente a taxa de inscrição. 
4.2 O candidato deve verificar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO a partir da data de Homologação das 
Inscrições, conforme ANEXO V, acessando a sua Área do Candidato. 
4.3 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato.  
4.4 É de responsabilidade do candidato, portar o seu CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, pois havendo no local de 
realização da prova qualquer eventualidade o candidato não poderá realizar a prova caso não esteja portando o mesmo, 
sendo automaticamente desclassificado. 
4.5 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou 
qualquer outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição online, é de responsabilidade do 
candidato realizar as correções no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação da lista Provisória de Inscrições 
Deferidas, através da Área do Candidato. 
4.6 Caso haja inconsistência nas publicações relativas as funções ou locais de realização das provas, os candidatos 
deverão entrar em contato pelo e-mail duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.7 Caso a inscrição não esteja confirmada, somente enviar e-mail para duvidas@dedalusconcursos.com.br 
4.8 Informações como datas, locais e horários de realização das provas não serão enviadas por e-mail e nem 
prestadas por telefone, por motivos de segurança, o atendente somente explicará sobre procedimento para o 
candidato de como localizar e verificar seu local de provas. 
 

5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NAS FUNÇÕES  
 
5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quando de sua admissão: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da 
Constituição da República; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Gozar dos direitos políticos e estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, que poderá ser aferida mediante perícia 
médica, realizada pelo serviço médico oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES, ou em sua 
falta, de quem este indicar; 
g) Comprovar escolaridade exigida para a função, conforme solicitado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal; 
i) Estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e devidamente quite com suas demais exigências 
legais, quando for o caso; 
j) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 
que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição 
Federal do Brasil. No caso de acumular licitamente cargo público, a carga horária total não poderá ultrapassar 60h 
(sessenta horas) semanais (Parecer GQ-145, publicado no DOU de 01/04/98); 
k) Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo 
ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a 
administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 
e na Lei nº 8.429/92; 
l) Não ter sofrido a penalidade de demissão, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
administrativo disciplinar de qualquer ente público; 
m) Atender as exigências constantes no item 11 deste edital. 

5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita na data da admissão através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 5.1 deste Edital impedirá a 
admissão do candidato. 
 

6 – DAS LACTANTES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS 
  

mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
mailto:duvidas@dedalusconcursos.com.br
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6.1 Das lactantes: 
a) A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, deverá obrigatoriamente 
requerê-lo no ato da inscrição; 
b) Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
serão realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em local especial a ser reservado pela 
Coordenação; 
c) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
d) Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação; 
e) O lactente deverá estar acompanhado obrigatoriamente por um adulto, que deve cumprir os horários de 
abertura e fechamento dos portões e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será indicada 
pela Coordenação. O celular do adulto responsável será lacrado quando na entrada do local de espera para 
amamentação; 
f) A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança; 
g) A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não poderá realizar as provas; 
h) A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha causar algum transtorno 
durante a realização das provas a candidata será automaticamente eliminada do Concurso. 

6.2 Das demais condições especiais: 
a) O candidato que, necessitar de condições especiais para a realização das provas, deverá requerê-la no ato 
da inscrição indicando a condição especial de que necessita; 
b) Para o candidato com baixa visão que solicitar prova ampliada será fornecida prova em tamanho padrão A3. 
A ampliação fornecida ao candidato é limitada a prova. Todos os cartões de respostas são padronizados em 
tamanho A4, já ampliados, não sendo fornecido cartão de resposta (gabarito) e qualquer outro documento 
ampliado fora do padrão estabelecido; 
c) O candidato com dificuldades de locomoção poderá requerer sala de fácil acesso;  
d) Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados neste item, não terão a prova e/ou 
condições especiais atendidas; 
e) A solicitação de atendimento especial será atendida, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

7 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
7.1 Das vagas a serem providas em razão deste processo seletivo simplificado, serão asseguradas aos candidatos 
portadores de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Constituição 
Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4, incisos I a V, com modificações do Decreto nº 
5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, a reserva de vaga neste Processo 
Seletivo na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para preenchimento das funções cujas atribuições 
sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

7.1.1  Caso a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) resulte em número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
7.1.2 A ordem de convocação dos candidatos PcD dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à 
pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª vaga, a 4ª vaga será a 
31ª vaga, e assim sucessivamente. 

7.2 Somente haverá reserva imediata de vaga para os empregos públicos com número de vagas igual ou superior a 
05 (cinco). 
7.3 A vaga deste Processo Seletivo Simplificado será preenchida pelo candidato que constar em primeiro lugar na 
lista geral, respeitando-se o percentual estabelecido no subitem 7.1, deste Capítulo em caso de surgimento e/ou 
vacância de novas vagas e posterior admissão. 
7.4 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da função, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
7.5 Os candidatos autodeclarados com deficiência e aprovados serão convocados para realização de pericia 
médica feita pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, ou em sua falta, de quem este 
indicar, a fim de verificar a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego.  
7.6 Conforme Decreto Federal nº 3.298/1999, a compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência 
apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio probatório, caso apresente incompatibilidade será demitido. 
7.7 Para efeitos deste Edital as pessoas com deficiência são aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação admissível, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas 
no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
7.8 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
7.9 Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos da lista geral, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
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termos do artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 
7.10 O candidato deverá ainda, encaminhar até o último dia de inscrição, por upload, acessando a “área do 

candidato” com seu login e senha, através do site www.dedalusconcursos.com.br: 
a) Laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que ateste a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o 
nome completo do candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o laudo; 
b) ANEXO VI - AUTODECLARAÇÃO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA preenchida e assinada. 

7.11 Para efeitos de validação somente serão aceitos documentos postados via upload. Não sendo aceitos 
documentos entregues presencialmente, ou por qualquer outro meio que não informado no subitem 7.10. 
7.12 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
7.13 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no item 7.10, não será considerado candidato com deficiência, para fins 
deste Processo Seletivo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da prova 
atendida, seja qual for o motivo alegado. 
7.14 Quando houver indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no item 10, deste Edital. 
7.15 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
7.16 Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste item, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
7.17 Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos 
com deficiência e/ ou atendimento a condições especiais. 
7.18 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar 
laudo médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato 
não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
7.19 O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, conforme 
informado no item 3.5, subitem “g” dentro do período de inscrição, laudo médico com expressa solicitação de tempo 
adicional emitida por especialista da área de sua deficiência, conforme Artigo 40, § 2º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de Dezembro de 1999. 
7.20 No caso de deferimento da solicitação de participação como deficiente, se aprovado no certame, terá seu nome 
publicado na lista geral de classificação e em lista específica, no caso de indeferimento o candidato irá constar apenas 
na lista de classificação geral. 
7.21 Os requisitos descritos no item 7.10 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, sendo passível de 
indeferimento. 
7.22 Não serão considerados: 

a) Documentos enviados por e-mail ou qualquer outro meio que não informado no item 7.10; 
b) Documentos anexados fora do prazo estipulado no item 7.10; 
c) ANEXO VI - AUTODECLARAÇÃO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA enviada sem assinatura do candidato; 
d) Laudo Médico enviado sem nome, assinatura e número do CRM do Médico responsável. 

7.23 O Laudo Médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 
devolvido.  
7.24 O candidato com deficiência, caso seja aprovado e convocado dentro das vagas destinadas à ampla 
concorrência, não serão considerados para efeito de preenchimento de sua classificação nas vagas reservadas aos 
deficientes. 
7.25 Após todas as etapas do certame, caso não haja candidatos aprovados na lista de deficientes, ou não haja 
aprovados suficientes para preencher todas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência. 
7.26 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
7.27 No ato da inscrição, o candidato com deficiência que também necessite de tratamento diferenciado para 
realização das provas deverá requerê-lo indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das 
provas (ledor, prova ampliada, auxílio para transcrição, sala de fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de 
aparelho auditivo, leitura labial, prova em braile), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (original ou 
cópia autenticada), emitido por especialista na área de sua deficiência, devendo atender o disposto no item 7.10. 
7.28 Os atendimentos às condições solicitadas ficarão sujeitos à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
 

8 – DAS PROVAS OBJETIVAS  
 

8.1 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 0h30 (trinta minutos) de antecedência do início 
das mesmas, munido do Cartão de Convocação, portando um documento de identificação original com foto e caneta 
esferográfica preferencialmente de tinta PRETA, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 

www.dedalusconcursos.com.br:
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8.2 As provas objetivas para todos os empregos públicos terão duração máxima de 2h00 (duas horas). O candidato 
somente poderá ir embora após 1h00 (uma hora) contada a partir do efetivo início das provas. 
8.3 Por motivos de segurança, o candidato só poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido 1h30 (uma 
hora e trinta minutos) contada a partir do efetivo início das provas. 
8.4 A Organizadora Dédalus Concursos não estipula ao candidato uma bibliografia, cabendo ao candidato optar pela 
que lhe for conveniente. O conteúdo programático geral para estudo consta no ANEXO I. 
8.5 As provas serão aplicadas obrigatoriamente em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora Dédalus 
Concursos. 

8.6 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação , bem como, pelo Corpo de Bombeiros;  carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte 
brasileiro; certificado de reservista ou dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será exigida a apresentação do original, não sendo 
aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras 
de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), carteiras funcionais sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. O candidato deverá portar seu documento de 
identidade do início ao fim da realização da prova objetiva. Não serão aceitos, documentos digitais, tendo em 
vista que os documentos poderão ser solicitados durante a realização das provas. 

8.7 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Homologação e 
Convocação para as Provas Objetivas. 
8.8 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início 
das mesmas. 
8.9 Aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, não poderão ser utilizados dentro do prédio de aplicação das provas. 
Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Processo Seletivo Simplificado em caso de desobediência. 
8.10 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
8.11 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da 
Organizadora Dédalus Concursos, informações referentes ao conteúdo das provas. 
8.12 As provas serão realizadas no Município de Cândido Rodrigues. Caso o número de candidatos exceda a oferta 
de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora Dédalus Concursos e da Prefeitura Municipal 
de Cândido Rodrigues - SP, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horário, cabendo aos candidatos à obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais. 
8.13 A avaliação do Processo Seletivo Simplificado será composta por prova de Títulos e pela Prova Objetiva de 
múltipla escolha que será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, contendo por 30 (trinta) questões com 4 
opções de respostas de a,b,c,d, subdivididas conforme Anexo III. O candidato deverá obter no mínimo 30% (trinta por 
cento) de acertos no total para ser aprovado no Processo Seletivo. 
8.14 O candidato que não atingir a pontuação mínima estipulada neste edital será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 
8.15 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento da função ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.16 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como 
corretas para todos os candidatos. 
8.17 Para realização das provas, o candidato deverá portar caneta esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, 
OBRIGATORIAMENTE de material transparente, lápis e borracha branca (sem nenhum tipo de capa protetora). Não 
será permitida utilização de lapiseira. 

8.17.1 Objetos como: estojos, carteiras, bolsas, chaves, relógios, óculos escuros, entres outros objetos 
que não sejam os mencionados no subitem 8.18, deverão ser armazenados debaixo da carteira e/ou 
cadeira. 

8.18 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas (gabarito) que contenham emendas e/ou rasuras, 
ainda que legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas (gabarito); 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas 
(gabarito); 
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d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas (gabarito); 
e) A prova cujo cartão de resposta (gabarito) for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas 
instruções da prova; 
f) Cartão de respostas (gabarito) sem assinatura do candidato. 

8.19 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria de cartão de respostas (gabarito) e assinar, no 
espaço devido, a caneta esferográfica preferencialmente de tinta PRETA fabricada OBRIGATORIAMENTE em material 
transparente, sendo de total responsabilidade do candidato. 
8.20 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
entregar a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 

8.20.1 A critério da coordenação, poderá ser exigido que mais de 3 (três) candidatos acompanhem o 
fechamento do envelope; 
8.20.2 Caso o candidato descumpra o item 8.20, será passível de desclassificação. 

8.21 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer que 
seja a alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
8.22 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do 
certame. 
8.23 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a realização da prova; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos, livros, manuais, quaisquer espécies de códigos ou qualquer outro material 
de consulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 
comunicação de dados e informações; 
e) Utilizar os objetos citados no subitem 8.24; 
f) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
g) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas (gabarito) ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 
i) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste edital; 
l) Não demarcar o tipo de prova no cartão de respostas (gabarito); 
m) Não assinar o cartão de respostas (gabarito); 
n) Não assinar a lista de presença; 
o) Portar armas de qualquer espécie, ainda que possua o porte, ou autorização dos respectivos órgão competentes 
para sua utilização; 
p) Utilizar qualquer meio ilícito para realização das provas. 

8.24 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares.  
8.25 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação.  
8.26 Os candidatos que possuírem cabelos longos, os quais possam cobrir as orelhas deverão estar com o 
cabelo preso. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, eliminado do certame. 
8.27 A empresa Dédalus Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
8.28 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão permanecer no prédio de aplicação e nem utilizar 
os banheiros destinados aos candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
8.29 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o candidato 
poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em formulário 
próprio expedido pela Organizadora Dédalus Concursos, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e coleta de 
impressão digital. 
8.30 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao 
candidato no prazo máximo de até 1 (um) dia reconhecer firma de sua assinatura e enviar via “SEDEX” ou “Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento)” para a Dédalus Concursos, em envelope descrito da seguinte forma: 
_                                                                                                                                                                            _ 
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_  _ 
8.31 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
8.32 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a 
verificação da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
 

9 – DAS PROVAS DE TÍTULOS 
 

9.1 Para os cargos, além da prova objetiva será realizada uma Prova de Títulos. 
9.2 O candidato deverá encaminhar para Análise de Títulos os documentos descritos no subitem 9.11, durante o 

prazo de inscrições. 
9.3 Após realizar a inscrição, o candidato deverá anexar via upload à documentação comprobatória na área do 

candidato, através do site www.abconcursospublicos.org conforme os seguintes procedimentos: 
a) Logar no sistema com CPF e senha; 
b) No quadro de inscrições, buscar pela inscrição correspondente ao processo e clicar no link “TÍTULOS”; 
c) Anexar os documentos comprobatórios; 

9.4 Não serão aceitos/validados: 
a) Títulos entregues fora do prazo determinado; 
b) Cópias dos Títulos que não estejam autenticadas em Cartório; 
c) Títulos de Graduação; 
d) Títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de entrega do mesmo, 

definido no edital; 
e) Títulos sem histórico escolar; 
f) Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, 

doutorado; 
g) Não serão aceitos em nenhuma hipótese, títulos emitidos eletronicamente ou protocolos de documentos 

referentes a títulos; 
h) Não serão aceitas declarações, exceto os títulos de Mestrado e Doutorado; 
i) Títulos exigidos para como pré-requisito para exercer a função;  
j) Títulos entregues em desacordo com o estabelecido neste edital. 

9.5 Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação, ou seja, caso o candidato tenha mais de 
uma inscrição em períodos diferentes, deverá anexar cópias separadas em cada inscrição realizada.  
9.6 A Prova de Títulos, apenas terá efeito de “classificação”, não sendo a mesma, eliminatória. A nota obtida na 
Prova Objetiva pelos candidatos será somada aos pontos adquiridos na Prova de Títulos, para a classificação final. 
9.7 A prova de títulos não será utilizada como critério de desempate, tais critérios serão os dispostos no item 10, 
deste Edital. 
9.8 Somente serão computados títulos dos candidatos aprovados conforme subitem 8.13. 
9.9 A contagem total máxima dos pontos será 110 (cento e dez). Divididos da seguinte forma:  

a) 100 (cem) pontos da Prova Objetiva;  
b) 10 (dez) ponto da Prova de Títulos. 

9.10 Na Prova de Títulos, de caráter classificatório, só serão analisados e pontuados, os candidatos aprovados na 
prova objetiva de múltipla escolha, sendo a mesma, valorizada conforme o quadro apresentado no subitem 9.8. Serão 
desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo. 
9.11 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados observados os limites de pontos, devendo os mesmos 
obrigatoriamente ter correlação com o cargo escolhido: 
 

TÍTULOS 
LIMITE DE 

CERTIFICADOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
(Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de Especialização, com 
carga horária mínima de 360 horas) + Histórico escolar. Conferido após a atribuição de 
nota de aproveitamento. 

2  unidades 1,5 pontos 3 pontos 

(Diploma de conclusão de Mestrado “registrado” ou Certificado/ Declaração de conclusão 
de Mestrado) + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 

1 unidade 3 pontos 3 pontos 

(Diploma de conclusão de Doutorado “registrado” ou Certificado/ Declaração de 
conclusão de Doutorado) + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 

1 unidade 4 pontos 4 pontos 

À DÉDALUS CONCURSOS – “FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
INSCRIÇÃO: ______________ FUNÇÃO:_________________________________                                                 
Ref.: PROCESSO SELETIVO Nº _____ / PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES 
Rua Caetano Garbelotto, n° 48 - Bairro Olímpico - CEP 09571-360 
São Caetano do Sul/SP 
CEP: 09571-360 
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PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS 

 
9.12 Não será aceito documentação parcial, a mesma deverá ser entregue no somatório constante na tabela do 
subitem 9.11. 
9.13 Para fins de validação, somente serão aceitos os títulos apresentados no subitem 9.11 nas áreas relacionadas 
ao respectivo cargo pleiteado. 
9.14 O(s) diploma(s) de Mestre, Doutor e Especialização deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
9.15 Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na 
Modalidade Doutorado e Mestrado. 
9.16 Somente serão aceitos Títulos entregues juntamente com o Histórico Escolar que comprove a carga horária 
explícita no Título e nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação. Os títulos sem conteúdo 
e/ou sem carga horária não serão validados. 
9.17 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão considerados se 
devidamente traduzidos e revalidados por Instituição Competente, na forma da Legislação vigente. 
9.18 Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
9.19 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
9.20 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Dédalus Concursos. 
9.21 O candidato poderá interpor Recurso quanto à pontuação dos títulos conforme o subitem 11.1 
 

10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de empate na classificação geral, terão preferência os candidatos que se enquadrem nos seguintes 

critérios respectivamente: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 
10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Legislação Educacional; 
e) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos;  
f) Certificado de exercício da função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.2 Os documentos comprobatórios de que se trata o subitem 9.1 alínea “f” deverão ser enviados através da Área do 
Candidato, dentro do período de inscrição. 
10.3 Os critérios de desempate no subitem 10.1 serão aplicados de acordo com a especificidade da função, conforme 
ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

11 – DOS RECURSOS 
 

11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas Objetivas e Listas Provisórias, e tem até 1 
(um) dia corrido para fazê-lo, a contar do dia da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma 
página em que realizou a sua inscrição. 

11.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer às seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 

a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não 
confiáveis, como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentado um recurso. 

11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer 
outro meio que não citado no subitem 11.1. 
11.6 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.7 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.8 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá 
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ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.9 A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo desta 
forma, recurso contra decisão tomada em razão de provimento de recurso. 
 

12 – DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

 
12.1 A convocação e a admissão obedecerão rigorosamente à classificação. 
12.2 A convocação para a sessão de atribuição de aula será feita por meio do Site da Prefeitura Municipal de Cândido 
Rodrigues, além de Jornal de Circulação Local/Regional, o candidato que não comparecer na data e horário 
determinados na convocação, munido das documentações para a admissão exigidas na convocação, será 
automaticamente eliminado do cadastro de candidatos habilitados. 
12.3 Não será realizada convocação por qualquer outro meio que não o citado no item anterior, sendo 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
12.4 A aprovação dos candidatos no presente Processo Seletivo Simplificado cria expectativa de direito à admissão, 
até o número de vagas colocadas no certame, não significando imediata admissão do candidato aprovado. 
12.5 Durante o período de validade do certame, a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues – SP reserva-se o 
direito de proceder às admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade financeira. 
12.6 Não será fornecido pela Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues – SP qualquer documento comprobatório de 
classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim, a homologação. Ficará a encargo da Dédalus Concursos a 
emissão de certificados pertinentes, assim como, a cobrança para sua emissão, de acordo com valores de mercado. 

12.7 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues – 
SP, durante o período de validade do Processo Seletivo. 
12.8 É facultada a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues – SP exigir dos candidatos classificados, além da 
documentação prevista em Lei, o que mais julgar necessário para sua admissão. Para efeito da admissão, o candidato 
aprovado e convocado, fica sujeito à aprovação do exame médico, de caráter eliminatório, que avaliará a capacidade 
física e mental, de acordo com as especificidades do trabalho.  
 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Candidatos não receberão atendimento presencial em hipótese alguma, a tentativa de qualquer contato com os 
membros envolvidos na organização do Processo Seletivo Simplificado levará a desclassificação do mesmo. 
13.2 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Processo Seletivo Simplificado contidas 
nos comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
13.3 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses 
casos, a alteração será mencionada em edital complementar, aditamento, retificação, aviso ou errata. 
13.4 Caso o Processo Seletivo Simplificado não seja realizado por motivo de força maior, não será reembolsado o 
valor das inscrições aos candidatos e a data da realização das provas serão reagendadas. 
13.5 Os locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br. É 
responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua realização, 
inclusive a observância de retificações. 
13.6 A Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP e a Dédalus Concursos não assumem qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas 
deste certame. 
13.7 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante. 
13.8 O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera obrigatoriedade para a 
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP de aproveitar, neste período, todos os candidatos aprovados. O 
aproveitamento dos aprovados reger-se-á, exclusivamente, pelos procedimentos vigentes na Prefeitura Municipal de 
Cândido Rodrigues - SP. 
13.9 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado farão parte do cadastro reserva. 
13.10 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem aprovados, serão submetidos pela Prefeitura 
Municipal de Cândido Rodrigues - SP, gradativamente e na ordem decrescente de classificação, à Avaliação Médica e 
também de acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues 
- SP, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, 
especialmente para esta finalidade. 
13.11 O candidato que for INAPTO na avaliação médica, que interpuser recurso fundamentado terá analisado o 
recurso pela equipe multidisciplinar que definirá pela reconsideração ou manutenção do resultado, cuja decisão, será 
homologada pela Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP para todos os fins de direito. 
13.12 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site da empresa enquanto o Processo Seletivo 

http://www.dedalusconcursos.com.br/
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Simplificado estiver em andamento. Após a homologação e até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, 
o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-mail e telefone, diretamente na Prefeitura Municipal de 
Cândido Rodrigues – SP, podendo ser usado os meios eletrônicos de comunicação. 
13.13 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração 
que se refere o ANEXO VI. 
13.14 A Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP e a Dédalus Concursos, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificadoe no que tange 
ao conteúdo programático. 
13.15 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo. 
13.16 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo Seletivo, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados. 

13.17 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Processo 
Seletivo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
13.18 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP e a 
Organizadora Dédalus Concursos, no que tange à realização deste Processo Seletivo. 
13.19 A Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como 
o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele 
decorrentes. 
13.20 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de 
metais na entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos 
locais de aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da prova objetiva. 
13.21 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
13.22 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação no dia da 
realização da prova. 
13.23 Prescreverá em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de 
ação contra quaisquer atos relativos a este Processo Seletivo. 
13.24 Todas as publicações eletrônicas ficaram disponíveis nos sítios eletrônicos da empresa Dédalus Concursos e 
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - SP até a homologação do Processo Seletivo.  
13.25 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
13.26 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
c) ANEXO III - DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO; 
e) ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO PcD; 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL; 

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO que será publicado seu extrato na imprensa oficial e, na 
totalidade no sítio www.dedalusconcursos.com.br 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Cândido Rodrigues, 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Fabricio Antonio Roncolli 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES – SP 

http://www.dedalusconcursos.com.br/
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ANEXO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 

 
PEB II - ARTES  
PEB II - CIÊNCIAS  
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
PEB II - GEOGRAFIA  
PEB II - HISTÓRIA  
PEB II - INGLÊS  
PEB II – MATEMÁTICA  
PEB II – PORTUGUÊS  
Ministra aulas nos Anos Finais (6º ao 9º ano) do Ensino Fundamental, regulares, nas diferentes disciplinas e nas classes 
da Educação de Jovens e Adultos, zelando pela aprendizagem e o desenvolvimento educacional do aluno e 
comprometendo-se com o sucesso de sua ação educativa na escola. Os professores PEB II de Artes, Ed. Física poderão 
lecionar na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e, de Língua Portuguesa (aulas de 
Alfabetização, Leitura e Escrita) poderão lecionar nos Anos Iniciais do ensino fundamental.  
 
PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO 
PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO – INTÉRPRETE DE BRAILE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - (1º AO 5º ANO) EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  
Ministra aulas nas classes de Educação Infantil, nos Anos Iniciais (1º. Ao 5º. Ano) do Ensino Fundamental e também o 
equivalente as primeiras séries do Ensino Fundamental de Jovens e Adultos, visando a alfabetização e o 
desenvolvimento educacional do aluno. 
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ANEXO II  
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 

A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; 
A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação 
e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de 
formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; 
Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. 
Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.  

 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL  

LEI Nº 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
LEI Nº 13.005/14 aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  
Constituição Federal de 1988 - CAPÍTULO III - Seção I - DA EDUCAÇÃO – artigos 205 ao 214. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
 

PEB II - ARTES  
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático 
teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, 
musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino 
da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio 
cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Atualidades profissionais. 
 
PEB II - CIÊNCIAS  
Ar: composição, propriedades e respectivas aplicações. Camadas da Atmosfera. Pressão Atmosférica (variações da pressão atmosférica, medida da 
pressão atmosférica, formação de vento, as massas do ar). Previsão do Tempo. Ar e Saúde. Preservação do ar. Água: composição, propriedades; 
estados físicos e as mudanças de fase da água. O Ciclo e Formação da Água na Natureza. Água e Saúde. Saneamento Básico. Solo: Como se 
Formam os Solos (as Rochas). Composição. Tipos. Função. O Solo e a nossa Saúde. Vírus: Estrutura; Reprodução; Importância do Estudo. 
Moneras, Protistas e Fungos: Representantes; Ecologia. Características da Célula. Caracteres morfofisiológicos. Importância do estudo dos 
benefícios e malefícios para os seres humanos. Evolução dos Seres Vivos: Fóssil e sua importância; Seres vivos e adaptação; Seleção 
natural/Mutação; Categorias de Classificação; Nomenclatura científica básica de classificação dos seres vivos. Animais: Ordenação evolutiva da 
filogenia dos principais grupos do reino animal com seus respectivos representantes. Estudo dos Políferos e Celenterados (ecologia, principais 
caracteres morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo). Estudo dos Platelmintos, Nematelmitos e Anelídeos (ecologia, principais 
caracteres diferenciais morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo). Estudo dos Moluscos (classificação dos principais representantes, 
ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo). Estudo dos Vertebrados Superiores (peixes, anfíbios, répteis, 
aves e mamíferos): classificação, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo. Vegetais: Os grandes grupos 
de vegetais (ordenação evolutiva com seus respectivos representantes e características da célula vegetal). Algas Pluricelulares (características, 
ecologia, classificação e importância). Briófitas e Pteridófitas (caracteres morfofisiológicos básicos diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade). 
Gimnospermas: representantes, reprodução e importância. Angiosperma: classificação e representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e 
importância (raiz, caule, folha, flor, fruto e semente). Corpo Humano: Célula (características da célula animal, partes com seus respectivos 
componentes e função). Tecido: conceito, tipos (classificação) e função. Sistemas Digestivo, Respiratório, Circulatório, Nervoso e Reprodutor: 
composição (órgão) e principais considerações funcionais destes sistemas. Educação Sexual. Drogas (fumo, álcool e estimulantes) e seus efeitos. 
Atualidades profissionais 
 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
História, conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Os conteúdos nas aulas de Educação Física Escolar: Jogos, Esporte, 
Lutas, Ginástica, Dança; Os procedimentos didático-metodológicos do ensino da Educação Física. As concepções e as tendências pedagógicas da 
Educação Física Escolar. As concepções abertas no ensino da Educação Física Escolar. O lúdico nas aulas de Educação Física. O esporte no 
contexto escolar; As concepções do esporte; O fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. Condicionamento físico, legislação, 
metodologia, métodos gímnicos, organização e pedagogia. Fundamentos, regras, equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, 
basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica, fisiologia do esforço e socorros 
de urgência. Contextualização sócio-política da Educação Física: Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora). A cultura popular, o lazer e a 
Educação Física escolar de séries iniciais e educação infantil. O jogo: Características sócio-afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo. O 
Ensino da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos e avaliatórios; Seleção de conteúdos. A Educação Física com 
instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura. A Educação Física: ética, saúde, orientação sexual, pluralidade cultural e meio ambiente. A 
corporalidade e a ludicidade no ambiente escolar. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: disciplina e controle. Metodologia de ensino de 
Educação Física. PCN de Educação Física; Atualidades profissionais 
 
PEB II - GEOGRAFIA  
Cultura afro-brasileira e indígena. A evolução do pensamento geográfico e os novos paradigmas de ciência. As fontes e a evolução da concepção da 
natureza do homem e da economia na geografia: os impactos da economia mundial sobre o meio ambiente e suas relações com a sociedade. 
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, território. Geopolítica da globalização: organismos internacionais, 
comércio internacional e desigualdades. Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia: os novos recursos didáticos; As diferentes propostas 
curriculares e o livro didático na geografia; Ensino e pesquisa em geografia. Alfabetização e linguagem cartográfica. A cartografia nos diversos níveis 
de ensino. Orientação, localização e representação da terra. A divisão política, administrativa e o planejamento d o território brasileiro. As regiões 
geoeconômicas brasileiras. Conceitos demográficos fundamentais. Crescimento populacional. Teorias demográficas e desenvolvimento 
socioeconômico. População: distribuição geográfica, estrutura, migrações. O processo de industrialização e a urbanização brasileira e as 
consequências ambientais. Relação c idade e campo. A geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. Agricultura e meio 
ambiente. Brasil, território e nação: A produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e a nova ordem mundial e o Brasil no contexto regional. 
Organizações e blocos econômicos. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural (relevo vegetação, clima, solos e hidrografia) 
numa perspectiva global, nacional e regional. Clima e aquecimento global. Conservação, preservação e degradação ambiental no Brasil; Políticas 
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públicas e gestão ambiental no Brasil. Representações e práticas sociais em educação ambiental; Espaço e turismo no ensino da geografia. 
Atualidades profissionais. Conhecimentos básicos de informática. Atualidades profissionais 
 
PEB II - HISTÓRIA  
Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do conhecimento histórico; Linguagem e ensino 
de História; Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de História; O ofício do historiador e a construção da História; 
Natureza, Cultura e História; Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão Europeia do século XV; Formação do 
Mundo Contemporâneo; Brasil – Sistema Colonial; Brasil – Império; Brasil – República; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares Nacionais de História; Aspectos da 
História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da América. Atualidades profissionais 
 
PEB II - INGLÊS  
Metodologia do ensino da língua estrangeira. Proposta curricular da língua estrangeira moderna. O ensino de língua para a comunicação. Dimensões 
comunicativas no ensino de inglês. Construção da leitura e escrita da língua estrangeira. A linguagem oral do inglês. Aspectos gramaticais da língua 
inglesa. Parâmetros Curriculares Nacionais – Língua Inglesa. Compreensão de texto. Preposições. Pronomes. Comparação de adjetivos. 
Superlativos. Todos os tempos verbais e formas afirmativa, negativa e interrogativa. Verbos regulares e irregulares (Passado). Falsos cognatos. 
Falsos Verbos. Conjunções. Plural. Discurso indireto. Caso genitivo. Fonologia. Atualidades profissionais.  
 
PEB II – MATEMÁTICA  
Sistemas de numeração. Conjuntos. Conjuntos numéricos. Operações: múltiplos, divisores, Frações. Números decimais. Medidas: área, perímetro, 
comprimento, capacidade, volume. Equação, inequação e função de 1º e 2º grau. Porcentagem. Proporcionalidade. Sistema de equações. 
Polígonos. Funções e relações: exponencial e logarítima. Progressões (PA e PG). Matrizes. Determinantes e sistemas lineares. Probabilidade. 
Polinômios e equações algébricas. Trigonometria no triângulo. Semelhança. Congruência. Teoremas: Tales e Pitágoras. Geometria: Figuras 
geométricas e planas: quadrado, retângulo, triângulo, círculo; sólidos geométricos: cubo, paralelepípedo, prisma, cilindro, pirâmide, cone; esfera: 
cálculo de perímetros, áreas e volumes. Matemática financeira: juros simples, cálculo do montante e do principal. Juros compostos: cálculo do 
montante e do principal. Didática do ensino da matemática. Atualidades profissionais 
 
PEB II – PORTUGUÊS  
Prática pedagógica. Atividades de estímulo ao estudo e aprendizado. Metodologia de ensino da Língua Portuguesa. Projeto Político Pedagógico. 
Planejamento de aulas e avaliação de resultados. Relações de ensino-aprendizagem. Inovações na educação. Função social da escola e 
compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Currículo de Língua Portuguesa. Compreensão e interpretação de palavra, frase ou 
texto, reconhecimento e compreensão de diferentes tipos e gêneros textuais, coesão e coerência, recursos coesivos. Ortografia. Fonologia. 
Morfologia. Sintaxe. Semântica. Literatura: gêneros, períodos e estilos da literatura brasileira. Novo acordo ortográfico. Didática do ensino da língua 
portuguesa. Atualidades profissionais 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - (1º AO 5º ANO) EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Processos de ensino e aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, procedimentos metodológicos e teoria da 
atividade; A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, desenvolvimento e aprendizagem; Os referenciais curriculares 
nacionais da educação infantil; Papel do professor de educação infantil; Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores; Conceitos da primeira infância; Literatura infanto-juvenil; Ludicidade; Letramento na 
infância; Psicomotricidade. Cuidado e educação; Projetos de ensino na educação infantil. Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses 
de leitura, estratégias de leitura e de heterogeneidade; Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas 
de aprendizagem; Eixos temáticos de língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, 
letramento e gêneros textuais orais e escritos; Processo de avaliação: avaliação diagnóstica, avaliação do/no processo de alfabetização e 
letramento; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Desenvolvimento da inteligência. Estágios do desenvolvimento da criança. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC (educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental). Atualidades profissionais.  
 

Professor de apoio à inclusão 
Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. 
Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos político-pedagógicos. A educação básica no 
Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica. Princípios e fins da educação nacional. Diretrizes 
curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Conhecimentos da prática de ensino: processos e conteúdo do ensino e 
da aprendizagem. Conhecimento na escola. A organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a 
interdisciplinaridade. Cotidiano escolar: relações de poder na escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Educação 
inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e repercussões na escola. A 
multidimensionalidade do processo ensino aprendizagem. Pressupostos filosóficos. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão 
participativa na escola. Ética no trabalho docente. Atendimento educacional especializado: aspectos legais, pedagógicos, organizacionais. Política 
Nacional de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva. Atribuições do Professor do AEE. Sala de recursos multifuncionais. 
Deficiência Física e AEE. Deficiência Intelectual e AEE. Deficiência Visual e AEE. Pessoas com Surdez e AEE. Transtornos globais do 
Desenvolvimento e AEE. Decreto Nº 6.571, de 17 de Setembro de 2008. Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009. Atualidades Profissionais. 
 

Professor de apoio à inclusão – intérprete de Braile 
Conteúdo: Histórico do Braile no Brasil e no mundo; Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – 01/2008. 
Cegueira; Amaurose; Causas; Símbolos fundamentais do Braille; Leitura; Anagliptografia; Musicografia; Simbologia; Alfabeto e outros símbolos; 
Alfabeto; Escrita; Sistema de numeração; Orientação e Modalidade (OM); O deficiente e a Lei; Instituto Benjamins Constant e sua importância; 
Conselho Mundial para bem-estar dos cegos; Acessibilidade no Brasil; A informática adaptada para atendimento aos cegos; DOSVOX; JAWS; Virtual 
Vision; Programa Braille Fácil; Práticas educativas para uma vida independente (PEV); Atendimento educacional especializado; Inclusão no mercado 
de trabalho. Práticas pedagógicas inclusivas e suas implicações curriculares. Situações problemas em sala de aula. 
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ANEXO III  
 DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 
 
 
 

Matéria 
Nº de 

Alternativa
s 

Nº de Questões 
Pontuação 

por questão 
Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 3,0 30 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 04 05 3,5 17,50 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 15 3,5 52,50 

Total - 30 questões - 100 PONTOS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES - SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO    

EDITAL Nº 003/2021 
 
 

            

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES/SP - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- Nº 003/2021                        Página 17 de 19 

ANEXO IV  
 CRONOGRAMA PREVISTO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES - SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADON°001/2021 

 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 

01 Início das Inscrições 21/12/2021 

02 
Divulgação da Lista de Isenções - disponível no mural de avisos da 
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e no endereço eletrônico 
www.dedalusconcursos.com.br 

22/12/2021 

03 Término das Inscrições 03/01/2022 

04 Limite para pagamento da Inscrição  04/01/2022 

05 
Divulgação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas e da Lista de PcD - 
disponível no mural de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido 
Rodrigues e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

10/01/2022 

06 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e 
Convocação para a Prova Objetiva com locais e horários disponível no 
mural de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e no 
endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

12/01/2022 

07 Realização das Provas Objetivas (data prevista) 16/01/2022 

08 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas disponível no 
mural de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e no 
endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

16/01/2022 após 
as 18h 

09 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas – pós recurso 
disponível no mural de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido 
Rodrigues e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

19/01/2022 

10 
Divulgação da Lista Provisória de Classificação Geral disponível no mural 
de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e no endereço 
eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

19/01/2022 

11 
Divulgação da Lista de Resultado Final para fins de Homologação 
disponível no mural de avisos da Prefeitura Municipal de Cândido 
Rodrigues e no endereço eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

21/01/2022 

12 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado disponível no mural de 
avisos da Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e no endereço 
eletrônico www.dedalusconcursos.com.br 

21/01/2022 

13 
Sessão de atribuição, a partir das 9h, no Centro Cultural “João Aparecido 
da Silva Pinto”, situado na Rua Piauí, 540; 

28/01/2022 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO de PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 

 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, de nacionalidade ________________________, nascido em ___/___/______, no município de 

______________________________________________________, estado _______________________, 

filho de ___________________________________________________________________________ e 

de ______________________________________________________________________, estado civil 

_________________, residente e domiciliado à ________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________

CEP nº ________________, portador da cédula de identidade nº _____________________, expedida em 

___/___/____, órgão expedidor ____________, CPF nº __________________________, inscrito para 

função de ___________________________________________________________________, com 

número de inscrição________________, declaro, sob as penas da lei, que sou deficiente e me enquadro 

na CID____________________, e desejo concorrer às vagas reservadas existentes, e as que vierem a 

surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 

 

 

Observação: 

(___) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(___) Sou deficiente e necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. Necessito de _____________ 

_______________________________________________________________________________________________

__________________________________________________ CONFORME LAUDO MÉDICO. 

 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de ______. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL 

 
 

 

Eu,____________________________________________________________________________ 

__________________________ (nome que consta no RG), abaixo assinado, de nacionalidade 

________________________, nascido em ____/____/______, portador da cédula de identidade nº 

_____________________, expedida em ____/____/______, órgão expedidor ____________, CPF nº 

__________________________, inscrito para a função de _____________________________ 

______________________________________________________________, com número de 

inscrição________________, declaro nos termos do Art. 2, do Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 

2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) em minha inserção social pelo nome de 

_____________________________________________________________________________________ 

__________________________ de modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas as 

fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o 

único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este certame. 

 

 

 

 

 

 
 

(Cidade/UF) __________________________________________, ____ de _______________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Essa solicitação somente terá validade com a assinatura com firma reconhecida. 


